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PREFEITURA MUNICIPAL DE

"(.?$¾ LAURO DE FREITAS
Coordenador Executivo

L

CONTRATO N° (138/2024

Pelo presente instrumento, as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as

seguintes declarações e cläusulas:

LI(TI 4ÇÃO: lnemigibihdade de I.icita no n°(C5 2024, an. 74. melw fl da Lei n' 14 i13 2!
PROCESSO \DMININTRATIVO: 0324(v2024
D(YT4ÇÃO ORÇAVIENTÁRIA:150003 2315.329039

CONTRATANTE: MUNICÍPIODE LAURO DE FREITAS, pessoajurídica de direito público intemo,
com sede e foro na Praça João Thiago dos Santos s/n°, Lauro de Freitas/BA, inscrita no CNPJ sob o

N°
13.927.819/0001-40,neste ato representadopor sua Prefeita Sra. Moema Isabel Passos Gramacho.

CONTRATADA: TH SALVADOR E EVENTOS EIRELLI pessoa jurídica de direito privadowCNP) n°

33 693.686/0001-00, estabelecida à Rua Aleen Amoroso Lima, 668, Edificio América Multiempresa, Sala
104, Caminho das Árvores, Salvador, Bahia, CEP: 41.820-770, representadana forma do seu contrato sociaL

( lÁl:SI lA PRIMEIRA - OB.IETO: t entratação da Lmpresa TH SALV \DOR E FYE.\TON
EIREl LI. ( NP.I 33.693.686'0001-00 representante etelusso da RANDA iÆGIÃO DO SAMBA. para
apresentação no Erento CARNAVAl 2024 DA Ell)\l)l l)l LAl RO Di I REII . na cidade de Lauro
de I reitas - ilahia. no dia 10 de fesereiro de 2024

CI.ÃESULA SEGI NI)A - PRAZO DO CONTRATO: () prazo de r igencia do enntrato e de 60 (sessental
UI3% 3 CORI3f d3 300 UNNinnlUf3.

CLAtlNULA TERCEIRA - PREÇO: (i presente contrato tem o salor total de RS 48.000,00 tquarenta e
oito mil reain

CIÁUSLIA QUARTA - FORMA I)E PAGAMENTO:
4.1. A Administração municipal pagarà à contratada o taler de RS Jiu00.00 (quarenta e oito mil reaisi
sendo que 50"o do talar dc\era ser pago na assinatura do contrato e 50"o ate 30 (trinta) dias úteis apos a
apresentação. NO \alor estü0 inclusa, todas as despesas com caulIÜ artistico, transporte terrestre de
CMülpdOlcDIO. IGlpONI S. GilÎff GUlfDN.
4.2. Para tins de liquidaçño. o setor competentedet era t eriticar se a nota tiscal ou instrumento de cobrança
c4ui\alente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:
a) o prazo de salidade:
b) a data da emissão:
c) os dados do contrato e do örgão contratante:
d) o periodo respectivo de execução do contrato:
e) or alor a pagar: e etentual destaque do aalor de retençùes tributarias cabneis.
4.2.1. llarendo erro na apresenta no da nota fiscal ou instntmento de cohtança equitalente, ett
circunstúncia que impeça a liquidaçño da despesa. esta timun sobrestada ate que a contratada pror idencie as
medidas saneadoins. reiniciando-se o prazo apos a comprora no da regularizaçúo da situaçún. sem onus ao
contratante:
4.2.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equitalente detera ser obrigatoriameme acompanhado da
comprotaçño da regularidade fiscal. mediante consulta aos sitios eletronicos 011eiais ou à documentação
mencionada no art 68 da Lei n° DL \ 33. de 202 K
4.2.3. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado. scrú pror idenciada sua notificaçúo. por
UNCfft - Quf3 400. DO Of 70 dU $ (01000) A IN Ùtdis. regüÍ3rl/C 500 milUU ÜØ 00. 00 mesm Pfd/a. OpfescDIC
sua defesa. () prazo poderà ser prorrogado uma s er. po igual penodo. a critorio do contratante.
4.2.4. Elatendo regularizaçùo ou sendo a der sa consid ada improcedente. o contratante detera comunicar
aos orgãos responsáteis pela tiscalização da egularidad - 's al quanto a inadimplancia do contratado. hem
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necessarios para garamir o recebimento de seus crédito
4.2.5. Persistindo a irregularidade. o contratante detera adotar as medidas necessárias a reselsão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente.assegurada ao contratado a ampla defesa:
4.2.6. 11atendo a efetira execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. ate que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade constatada:
4.2.7. O pagamento sera efetuado no prato de are 30 (trinta) dias úteis contados da linalização da
liquidação da despesa. conforme seção anterior:
4.2.8. O pagamento serú realizado por meio de ordem bancúria. para credito em banco. agencia e conta
correme indicados pela contratada.
4.2.9. Nera considerada data do pagamento o dia em que ennstar como emitida a ordem banentia para
pagamento.
4.2.10. Quando do pagamento. sera efetuada a retenção tributaria pret ista na legislação aplicár el:
4.2.11. Independentementedo percentual de tributo inserido na planilha. quando hourer. serão retidos na
fonte. quando da realizaçãodo pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação a igente:
4.2.12. A contratada regularmente optante pelo Simples Naciemal. nos termos da l ei Complementar 10 i23.
de 2006, não sofrerà a retençúa tributúna quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto. o pagamento ficarà condicionado a apresentaçño de compros ação, por meio de
documento oficial. de que liv jus ao tratamento tributärio finorecido previsto na referida l ei
Complementm.
4.3. A presente contratação permite a antecipação de pagamento (parcial total). conforme as regras
pres istas no presente topico. A contratada emitirà nota tiscal correspondente ao taler da antecipaçño de
pagamentode RS 24.000,00 (\inte e quatro mil reais). tSo logo seja publicado o extrato de ineribilidade.
4.3.1. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipa ño do pagamento ocorrera da seguime forma:
a) A Administraçño municipal pagara ao comratado o taler de RS 48.000.00 (quarenta e otto mil reais)
sendo que 50% do talar deverá ser pago na assinatura do contrato e 50% ate 30 itrinta) dias úteis após a
apresentação. No talor estão inclusas todas as despesas com eachè artistico. transporte terrestre de
equipamento. Impostos. entre utttros:
4.3.2. Fica o contratado obrigado a detalver. Com correqüe monetária. a integralidade do taler antecipado
na hipotese de inetecuçào do objeto. No caso de inexecução parcial. detern haver a derolução do talor
relativo à parcela nño-executadado contrato:
4.3.3. O salor relativo à parcela antecipada e não creentada do contrato sera atualizado monetariamente
pela tariaçño acumuladado indice que venha a substitui-lo. desde a data do pagamentoda antecipaçãoate a
data da det olução:
4.3.4. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do topico respectito deste instrumento:
4.3.5. O pagamento antecipado será efetuado no prato maximo de ate (C (Joid dias. contados do
recebimento da nota fiscal:
4.3.6. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento pres ios do objeto. os quais deverno
ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o talor antecipado:
4.3.7. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes pror idancias pela
comratada:
a) comprovação da execução da etapa imediatamenteanterior do objeto pelo contratado, para a antecipação
do valor remanescente;
4) prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei rf 14,133 de 2021, no
percentual de 50%;
4.3.8. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributãrias
incidentes.

CLÄUSULA QUINTA - EXECUÇÃO:
5.l. Realizar-se-àno dia 10 de I evereiro de 2024. na cidade de I.auro de Freitas.
5.2.0 show deterà iniciar sem atrasos. conforme a Prc amação Uticial:
5.3. O show deterà ter duração de 90 (not enta) minuit .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAURO DE FREITAS
CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA:
6.1. Apresentar toda documemaçãoexigida pelos orçãos de läcalização. necessaria para a plena realizaçõe
da apresentação:
6.2. Prox idenciar a apresemaçño do artista sem atrasos. no borärio determinado. conforme a programaçño
oficial do er ento.
6.3. Comunicar à Administraçño \hmicipal qualquer anormalidade que interllra no bom andamento para o

fornecimento dos serviços:
6.4. Responsabilizarse pela emissão de Nota Fiscal de apresentação artistica e ent io de toda documemação
solicitada.
6.5. Apresentar se no dia para o qual foi selecionado. Cumprindo todos os enterios. com todos os

CQlltp3menlON Um ÍUDC10Ilalile1110:
6.6. \1anter. durante a execução contratual. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as

condições de habilitaçào e qualincação compror adas no procemo:
6.7. Providenciar pagainentodas taxas de direito, autorais - ECAD.

CLÁfSELA NÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1. Acompanhar e fiscalitar a montagem de toda estnitura:
7.2. Disponibilitar estrutura de palco. sonorização e iluminação conforme rider tecnico exigido pelo artista.
Segurança e grandes de contenção de publico:
7.3. Disponibilizar camarin., conforme necessidades sobeitadas pelos mesmos (lista a ser ens inda::
7.4. Efetuar o pagamento dos sert iços recebidos na forma e condições ajustadas:
7.5. Acompanhar a montagem de toda estrutura.

CLÁLSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO:
N.1. O contrato deterú ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as clausulas atençadas e as
nonna, da I ei n' 14.03. de 2021. e cada parte responderapelas consequencias de sua inexecução total ou
parcial. conforme determina o art. I 15, caput. da Lei n i4.133 02 I:
8.2. \ eteençño do contrato deserä ser acompanhada e thealizada pelo fiscal do contrato. Pelo senhor
Remerson de Jesus de Araùjo Anastácio. matricula n° 085091-8 (Eiscal de Contrato). conforme portaria it'
008. Je 3 de julho de 2021. designado pela Secretaria Municipal de Cultura e I urismo:
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorränetas relacionadas a execuçño do
contrato. determinando o que for necessário para a regularização das tidtas ou dos defeitos obscriados,
conforme determina o art. 117, §\ , da Lei n" 14.133 202 I;
8.4. O tiscal do contrato informara a seus superiores. em tempo hábil para a adoçúa das medidas
contenientes, a situação que demandar decisño ou prendoncia que ultrapasse sua competoneia, conforme
determina o art. I l'. §2 . da Lei n° 14.133'202!:
8.5. O contratado será obrigado a reparar. corrigir, remoter. reconstruir .nl subsutor. a suas expensas. no
total ou em parte. o objeto do contrato em que se ierificarem iicios. defeitos ou incorreções resultantes de
sua execuçäo ou de materiais nela empregados. conforme determina o art. I 19. da Lei n' I t133 202 I:
8.6. O contratado sera responsar el pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros em
ra/ño da execução do contrato. e não excluirà nem reduzira essa responsabilidade a tiscalização on o
acompanhamentopelo contratante, contorme determina o art. 120. Ja Lei n 14.133 2021:
8.7. Somente o contratado sera responsärel pelos encargos trabalhistas, pres idenciários. liscal, e comercial,
resultantes da execução do contrato. conforme determina e art 121. caput. da Lei n' I L 133 202 I:
8.8. Serão exigidos a Certidão Negatira de Debito (C\D) relativa a L redilos Iributúrios Federais e à Da ida
Atira da i niño. o Certilicado de Regularidade do HiTS K RE) e a Cenidão Negatisa de Debitos
Trabalhistas (CND f).

CLÂl St LA NONA - PENALIDADES: A merecução contratual. inclushe os atrasos nuo justificados no
prB7 de C\CCUÇÀØ OON NeffiÇON p defŠØ SUjell3f 3 rescisãO contf3tuaÊ 3pÒ¾ à dirello 30 contraditono, a mu la
moratöria de ato 10% (der por cento) do salor do serviço global contratade. Jerendo essa importöncia ser
reduziJa do talar a ser pago pela Cf )N TRA I ANT E

CIÁESULADÉCIMA - RENCISÃO: As,hipoteses e
- extinção do contrato sno as prenstas nos artigos

137.138 e I30 da Lei 14 133 2021.
. opes
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CLÂUSULA DECIMA PRIMElRA - LEGISLAÇAO PERTINENTE: Este comrato e regido pela Lei
n 14 133 2l e demais normas de direito administrathe pertmentes. L por estarem assim justos e

contratados assinam o presente em 04 (quatrol tias de igual teor e talidade juridlea na presença de duas
testemunhas abaito. elegendo o Foro de Lauro de Freitas como competente para decidir as questões
oriundas deste pacto

Lauro de Freitas, 08 de fevereiro de 2024.

Municipio de Lauro de FreitävBA - CO.NTRATANTE
Sra. Moema Isabel Passøk Gramacho - Prefeita

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

SA ) Il 1 I I

-ereiraSecretãrio

TESTEMUNHAS:
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